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TAQUARITINGA 
, 

_, 
LBI n.J.104., c1e 21 ele j1-llho de l.q70. 

tenta e nove mil e setece11tos e vinte e cinco cr11zeiros) 

a sei· contr2.ic1o con1 a Caixa. lO:conô1.1ica do }�st, de �' .Pe.t1.lo. 

O Ge1'11or Doutor· AD!�IL I!'Jl•1.é:S D2l SILV.li, I'refei to I,iunicipal de To.q1:ta1·i tin_::e, 
-

11sando das a.tribtliç,oes que a lei lhe confere, 

1.1 i z e- .� TJ 1,,R 
'l� :.; u_-_ ..l...J .J-.1,_ c�tte a Cê.mara l.iv.nicipal decreta e êle pi·ornttl�ci a. se"1.1i11te lei_· 

-·�rti [::'() l�I - �:1i (::_;l, f' }_-r(� fei tl.lT[-i , 'll_tliCi '.'é.J_ ::i.i .. 1·�0ri�·��·:r-�t (;')"··-' . .  
- -

tr·c:ir COiíl 8.. ()! .iJ�ll J::cor1Ô1.1icç_ ·-:-�O .:..JGtfl_Cl_o Ue ;38.0 J_-·8.ttlO, ll':l 81:1J;l;::'f\f,ti; :o ·:·t; :: 
i1,Jl'llrt;1;1c;i;J. ele 250.000,00( duzentos e cincoent'"- !!lil cruz.ei:ros) cle2tin"'.'''0 
P o.�-tlif;i �·ão, nos têr1J1os O.a Irei Or,:_:·2.nica c1os l·�l1.nicí9ios, <Je ·L111t� rrio·t�oni '·el: 
o.ora. e 5 r cinco) caminhões, e a cujo e1ll.rrestii110 será a.crescic1"- a im_:;:.ortc..r1: 
eia c>_e (''J29.725,00(vinte- e nove n1il e setecentos e vinte e cinco crv.zeir 
ros), à.esti11ada ao ci_1steio à.a taxa rernunerat6ria de serviç·os insti tuida� 
pela. rlesolução n2CEESP-CJ;-l2/69, resultando um emprestiL�o tot3l de 
Cr'.)279.725,00(duzentos e setento. e nove mil e setecentos e vinte e cinco 
cruzeiros). 

. -

fa.rti,<;o 22- Fica expresRa.!!lente f.cltorizada a. inclusao nn 

contrato que f'ôr celebrado, de tôdc..s as cla'.lSUlélS e concliçÕes aà.otadas e:._ 
-

oper·açoes dessa natureza e, de modo especial, 8.S se!lli11tes: 
a) prazo iná),il!10 até 3(três) anos, coni res::;�tte do debit·. 

acrescido de.- taxfl. ren1uner4t6ria de serviços e eventu<1is corre<:'ÜLs, e! 
- -

prest�<:'oes mensais de juros e a�1ortizaçoes pela 1Rbela Price, vencendo-pi 
8 r-'r·irneira p1-estas·ão no Úl ti1no clia üo mês se::;uinte ao dia da entre�e C'.�
Úl tirna parcela do emprestirao; 

b)jur·os de 12;0(doze por cento) ao ano, conte.dos sôbre ar 
-

irnrirtâncias em débito, sujei tos à rnajoraçao de l:'S(hum por cento) n8 fal-
-

ta de Pª"ªl'1ento nos prazos estipulados, das prestaçoes de juros ou de amo' 
- - -

tizar a.o do ei;iprestirno, vi?,"orando o av.mento durante o perioa.o de atrazo; 
c) cor·reçã.o rnonetária triu1estral das prestações de amortj -

za<:'ão, bern 001110 do uébi to totaJ_, resulatante da soma do ca.9i taJ. rn11tus.dc 
n1ais taxa ren1t1ner2t6ria ele ser\•iços, de acôrdo com os Índices de vc:ri8.çãc· 

-
das Obri''ª'..'oes lLeajustáveis do Tesouro i;acion8.lj 

-

r·ré; li zarao élo - . 

culci.du sôbre 

d) taxa re1>1unerat6ria de serviço dur·a11te o l)eríodo de in"'= 
emc1restirno, será üe O, 7:-�r sete décirqos por cento) 20 mês, caJ-

-

as parcelP-s entre:-,1es ac1·escidas da.s eventuais correç·oes; 
e) o-a.r:c.ntia da.s rendas do ;.unicí9io, inclt1sive a. ouota a.tr� 

buicla ao :.,w1icír1io, por- fôrç·a do uif;riosto no erti:,o 23, ítern II,�82, ê.: 
-Go11sti t11ir·ao do Br<·.sil, e a.s c�ttotas objeto dos arti:·os 24, 25 e 26 de. Go! 

-

ti ti1içao do Brc.sil; 
_:: ) TI!'.l l t E'. de 10;".( dez por cento) sôbre o r:1ontR.Dte do débi te, 

-

;1ara atender às Qesnesas de e}:ecuçao judicial, 110 caso de inaclin1')lementc • 
do cont12to por :1art e do i 1unic ípio. • 

se'"Ue fls-2-
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.. P.rti::o 
ci2is p2ra. o .ra38.H1cntu 

-
zRcao ti.o financ iEi1,1ento 

< 

39- As leis orço1nentárias consi-0,")1ar·ão verbas 
d.e jiiros, d�'- to.xs. ren1unerat6ria de serviços, 
e correc�es monet�rias incidentes e oue ser� , -

da co1n s.s rendas 1nt1nicil)ais • • 

e c·n�·.. ' ' .... ' 
� . Ct1lOr· t..l-

CUõ;tea.-

Arti:•o 49- I'P.ra cuni:primento e efetiva.ção da garantia de r;ue 
tratE1 a alíni& "e" do arti_:·o 22, fica. a Prefei tltra J,[lmici.l1al <tutorizada " 

-

conferir a conferir �- C2.ixa. Econôu1ica do Estado de Sao Paulo, em car·<íter ir-
revo c-avel e exclu.sivo, os poderes necessários para o recebi11;e11to d<iS r:11ot>c�: 
atribui.das ao ;;unicí.rio por· fôrça do disposto i10 arti.c:o 23, íte1n II, Çii>•, é: 

- . 
nos arti:·os 24, 25 e 26 da Constitttiç2.o cio Brasil, devendo a (�aixa entr1.·:2:r 
''º I u11i.cí�1io o totrl r:11e r·eceber, ou o sa}.do res.rccti·vo, na ri_,iot''f'f. 

-

'-,e. . ' •en'·o ... , " ··1··ec·'L·,, u· er.:.: ('O e• l 'r·c.ir-ti· ··'O Q.•. t, '-J_,·,., . .._, C• ' .._., � '· � 1.... ,., ' _,J. • • 
. . � .. l'' \; . ' d . , . .  ' l h.ri:;i···o :--> �-- .1J.C8. 2 r:.-:.1.�:2' 08fJ e Jé:l,� E."'<-l.-CO!""lZ;""'.{_,é', ':l _(;\�:·_,- : 

, . . -

bi .. t,,O (�O Ilu::.1ici11io 1�1"oc:c�t�.c:nclo o l""ecebi1:te11to U.8,G in1!lrtâ11cie.R 0�1 <�!="-!_::-. r·l_l()t··C· i.:o 
.... ... .... . 

-

Ti,1r«)sto de Circuln .. c 80 c;_e 1ercEJ. clor·ia s, ser'er,, efetu3daf' di1·et:ir;1ente º'" co;·it. 
21.1crt8. er,1 ;10;<1e dês'ce I.w1ic:!'.IJio, 112 .. A:_-(;nci2 local, d2 creclorr,, 

Arti_,�o 62- 1-'ica i�·u,.,_lr,1ente a Prefeitura i.ilt11icipal, 
- -

a _procecler a aG\1isi1":ao ele n1otoni-veladora. e cinco camin11oes, obse1·''''.a.ac . . 
-

lecislaçao ·vi,'.';ente. 
-

conrJ.ir:oes da . • 
;\rti,0;0 ?n- Fica abert o na Contadoria ;runicipal, u111 ci·édi i;0 

es1ieci2.l de Cr:.:57 .200,00(ci.1coent<:i. e sete mil e duzentos cruzeiros), com ''j
··ênci& c1e 6(eeis) 1;1ese::.1 :-.�--:t"'B ocorrer 8.s desr)esas de esc1--jt1.1.1"2. e 01;.t1 .. a.s <��-. - , ... -

-

corren·Ges dE. co1:tra.ta�2'0 c�_o e!�1r1resti:.10 2.uto1'iza.<10 nc) a.:rti.·To l�·-i11c=t11t.i,,1e f.:.>. 
A 

l)�}�:a11!énto de juros, sÔl)Y·e as irit_[)Orts.ncia.s c1t1_e í'orer.:::. d.e\iic1.o.s à C'.::.iJ:2. �.c02�:._ 
�:.;.ica. do J!:stado de são 1-1r�.11lo, referei1te 8.0 J11esr.10 e1i:�Jréc·ti1.ic,. 

-1-1�.r&:�r�1.fo ·�1-.:ico- O '\r;:.ilor· . . , -
õo nresente crédito • 

I·f-;CllrSOS 11roven.ii:ente d.8,S anti.la.r·oes das " , seoUintes vP.rb:os cio 
-

r l. 30. ?l 

- ., , -, " . Servir os cte A�ua e �s�o�o 
Desnes�as cJ.e C2.oi tal . -

-

:8oui O:'l.Jnentos e instalar oes �- ... � 

01- i:8.c1uinD.S 7motores e a9a.r·eJ_l10E� • • • • • • . • • . . • . 

I,i1nrc7.a, P1Íf)lic�. 

Inv esti1:1e11tor1 

' . 
ser:< e o rierí.o e r,,. 

orc:Jmen-t:o ,, ; ''f'!' ... • 

7. 20·J' oc 

01- Veiculos, 11otores, u_1 2.1··ell1os e i w11ler1entos . 30. 000, OC· 

},ater·ia.J. F er112.11e11Te 
(jl- J1ler·1"'2'.l!tP.n.1cF�.�. e :.rtensílior; . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pr;·�f'ri.c .J·2�··r·•1.cs e Jar6_in�· 
�esr•csas de Ua!1ital 

. -
-

01- Co1l;-.t1·1lf·Qp,f:, ele P .. 1Jri -:-os • • • • . • • . . • . • . • .  
. -

Total Cr · 

10. 000' OC! 

10.000,00 
57.200,00 
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. . , 
Jir·ti.:;-o [)9- Fic2 i"<J.al1;1ente 2berto ne< Contador·i a l :tinicipztl, c:r?>

ô.ito e:=.:·ecial Cie Cr '279. 725 100( dt\zentos e setenta e nove n1il e setecentos 
e vinte e cinco crlizeir·os) cor.1 -vi::ê11cia. de -6 ( seiR ) n1eses a p2rti1- uF< ::i:o

sir1�t11ro cio co11 t:ra to C.e e! 1nr·éstir,10 211tnr·izado nela ore sente lei. - - -
.� lt- C \'2lor· C,o _rJresente crédito cerá en1pre,:;ado exclusivé1J11e11tc; - -

nP. ac;.uisiç:ao de I'1otonivel8.dora, e ci11co car11inl1oes, e no custeio da •taxr, 
re1,1v.ner<i,tória" de ser\riços, nos têr1nos do artic;·o 19- desta lej_. 

§ 22- O presente crédito sera coberto con1 rect1rso previsto ne, 
-

operaçao finE.nc eira autorizada pelo artivo lº, da, 11resente lei. 

�-. ..L. . �1S La lei entrará er.1 vi.-"or :1a data de sua 
-

publ i car·e,n . 
- t , . x·r�''º'"�r·das as c1íGrior:i(:.·()es u ., co1-: r·�-":t·10 .. 

. { 
IÍ 

Prei'ej_tura. J.,tinir:i_p1>:n de �'aq11ar' tj_n::;a , 

/ 
I 

ide jull10 de 1. ci7c,, 

:,,..�-'-�--------------------------
1 Douto Adail 1;unes da Silva 

1 -Fret·ei to 1.lunicip9.l-

ne�istra�a e publicada na 5 ecretaria da Prefeitura, ·"Unici oal. em 2J · 
. .• Oé 

j11lho de 1.970. 

: 1 

• 
. _· ;1 l J f ('� � 

e- j• '-)'-'' "' \ 
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Ul . ,, l oiano ,,o 1:za.res de 119.l"CO 

-Secret8.rio da P.i.é.-
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